
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICTAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

OÍicio no25912023

Mococa, 30 de março de 2023.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequação das dotações orçamentárias, relativas à Lei no 5.09912022 -
Orçamento Anual, para adequações necessárias nas despesas orçamentárias.

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, criando as despesas
orçamentárias correspondentes, em razão da necessidade de aquisição de equipamentos e
material permanente para escola "EMEB Alice Rezende Berna

rdes.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria..

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito.

Atenciosamente,

EIRO BA
unicipal

Excelentíssimo Senhor
GU DE OUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP

EDUARDO RI
PreÍeito

0666 âlloôl2oÚ *



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

"Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras
providências".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa,
Estado de São Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em
sessâo ordinária realizada no dia de de 2023,
aprovou o Projeto de Lei no 12023 de autoria do
Prefeito Municipal de Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art.1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício financeiro de 2023, no
valor de R$ 150-000,00 (cento e cinquenta mil reais), observadas as seguintes classificações
institucional, funcional programática e econômica, aberta:

1O.oO- SM DE EDUCAÇÃO
10.02 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.365.0078.2.064: MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTL - PRÉ ESCOLA
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente (Ficha....).................
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
cÔDrco DE APLICAÇÃO: 2000000 - Educação

Art.20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo ío desta Lei, será coberto
com o recurso financeiro proveniente da anulação parcial e/ou total da seguinte dotação do
orçamento vigente.

1O.oO- SM DE EDUCAÇÃO
10.02 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
'12.365.0078.2.064 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTL - PRÉ ESCOLA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 418)............R$ 150.000'00
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
cÓDlco DE APLICAÇÃO: 2810000 - Rec. do salário Educação - Pré Escola

Art. 3'- Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado
a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de DiÍetrizes Orçamentárias às alteraçóes ora
implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL OE 30 DE MAR

R$ 150.000,00

Prefe M unicipal
N

ÇO de 2023

PROJETO DE LEI NO 35 . DE 30 DE MARCO DE 2023.
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Mococa, 27 de meÍço de 2023

oFrcro 0033r202s - APDFTz0z3TPMMEDC

À Sua Senfrona o Ser*ror
SecÍ€,taÍb láunicipal de Planejarnento

Ássunto: Slplementâção por aruleçáo pardâI

Senhor SecÍêterio.

1 . S€tidto a supleínsntâçâo dâ fula abaixo pera que possanos solicitar E coÍnpra

ch môvgs Íte EMEB Alice

Ôloeo f O.OZ.OO - MenutenÇáo do Ensno R.rÉsnantal
í2 365 0078 2064 - lúsírrEílção do Efl§no trtãntit - prá Escote

Deúurr da De!êsa 00418{5 - Rlt tí).ooo,m {C€nb ê cinqr}3Íüa mA Íeâis)

OtieÍ ftcha paq Despesa EqulFeÍÉí*o6 e l*dsÍiat PêÍmaÍrêÍüÊ * t§ - Rt ISO.OOO.0O

(Cento e cingú6nta mil rBai8)

Hos de suâ6 providencias. antecipademeÍrte agradecÉmo€-

â-uérico Percim Dis.r F üo

SêcÍ6t*io lÀJntipal de Educaçâo

AtanciosaÍn€flte





Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

PROCESSO N" 093/2023

PROJETO DE LEI N" 035/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

Nos termos do art. 78,II,ut', do Regimento

Interno da Câmara, encaminho a presente propositura à Comissão

de Orçamento, Finanças e Contabilidade para manifestação quanto

ao aspecto financeiro-orçamentiírio da propositura.

Câmara Municipal de Mococa, 3 abril de2023.

GUILHE DB SOUZA GOMES
Presidente

Ediricio 'Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praga Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Teletune (l 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.bÍ

DESPACHO
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Câmara Municipal de Mococa
PODER I^EGISIATTVO

COMISSAO DE ORCAMENTO"
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N'093/2023

PROJETO DE LEI N'035/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: /

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: /

Presidente omlssao

NOMEAC AO DE RELATOR

NOME:

DATADANOMEAÇÃO:

Presidente issão

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (í9) 365@002 - www,mococa.sp.leg.br

CIàxlI t.



Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGIST^ATTVO

COMISSAO DE ORCAMENTO.
FINANICAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N'093/2023

PROJETO DE LEI N'035/2023

REGIME DE TRAMTTAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADORECEBIMENTO: I

PRAZOP/RELATARATE: I

a,

Relator
S*f,sl-.t-

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Mareúâl Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP

Telefone (í9) 365ê0002 - www.mococá.sp.leg.br

§osJ, 9".tr^,
J'



EE*,
,f.'-5:1Y#f,.+=:-.

Câmara Municipal de Mococa

ATA DA nruxrÃo Da coMrssÃo or oRÇAMENTo, FINANÇASE CONTABILIDADE (COFC), REALIZADA NO DIA 19 DE ABRILDE 2023, Às *uso, NA .ALA or úuxrois o1Tôôftls.ors.
Estiveram presentes as vereadoras: Adriana Batista a, silra p..ridente,
e Adriana perianez Ruiz, üce.presidente. A reunião foi oÍi'ciada pelaAnalista Legisrativo Rosa caroiina Negrini da costa. Estava tamncmpresente o secretário legisrativo João Henrique Gonçarves. À fuu,u aureunião foi a discussão das seguintes matériãs: fl p*:.to d"'L.i n,
00412023. de autoria do Vereadoiclayton Divino eoáb q""";óirfo. .ou."
o pagamento de débitos tributários por meio de cartão á" aeuito e crédito edá outras providências."; 2) projeto de Lei n" 03rt2023, de auià.ra ooVereador Clayton Divino Boch, que ..Concede isenção de IpTU para
proprietiírios p"tu99.-": 

99 Doenças Raras, e dá outras providências.,.; 3)Projeto de Lei n' 03512023, de autoria do prefeito rvrl-i.ipur eouu.ao
Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional ,upto.,".rtu.
e dá outras providências"; 4) projeto de Lei complementar oiot}tzozl.
de autoria do prefeito Municipai Eduardo Ribeirã Barison, qo" lói.po.
sobre a doação de área à 'José oscar Martins & cia Ltda', oo, i".-o, ao
parágrafo 4o do aúigo 17, da Lei n g.666/93, artigo g;, Vlll, àa Lei
orgânica do Município de Mococa e na Lei compleÃentar uúcipur n.
515' de l1 de dezembro de 201g."; 5) projeto de Lei complementar n"
01112023' de autoria do prefeito Municipai Eduardo Ribeiro garison, que
"Dispõe sobre a doação de área à Maza produtos euímicos Ltda, nos
termos do parágrafo 4. do artigo 17, daLei n" 9.666/9i, artigo g., Vlll, da
Lei orgânica do M*nicípio de Mococa e na Lei complómen:tar úunicipal
no 515, de 1r de dezembro de 201g"; 6) projeto ae lôi comprementar no
01512023, de autoria da Mesa Diretora, que ..Altera disposições da Lei
complementar n" 486, de 09 de novémbro de 2oia e dá ourras
providências."; 7) Projeto de Lei complementar n 0r612023,de autoria
do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que ..Alíera a Lei
complementar no 577, de 29 de dezembro ae iozz e dá outras
providências."; 8) Projeto de Lei complementar n 01712023, de autoria
do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiio Barison, que '.Dispáe sobre a
criação da Função de confiança de coordenador pedãgógico, vinculada ao
Magistério M,nicipal, no âmbito do Município de úococa e dá outras
providências."; 9) Projeto de Lei comprementar n" orgt2023, de autoria

, 
do Prefeito Municipal Eduardo fubeiro Barison, que ' Dispõe sobre o valor

--' -v do salário base das categorias profissionais da prefeitura Municipal de

Edifício "Drâ.
Praça Marechal Deodoro, 2

PODER LEGISIÁTIVO

Esther de Figueiredo Ferral
6 - Cenfo - CEP: 13.730447 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656{002 - www.mococa.so.teo.bÍ)





Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

Mococa cujo piso salarial seja inferior ao Salário Mínimo Nacional e

extingue empregos públicos."; e l0) Projeto de Lei Complementar no

019t2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que

"Dispõe sobre a conversão da Concessão de Direito Real de Uso em

Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de Novembro de 2021, para Empresa

Mocdrol Hidráulica Ltda.". Foram exarados pareceres favoráveis no âmbito

dos projetos dos itens 1, 3 e 6, por estarem de acordo com os pressupostos

financeiros e orçamentários. Os projetos dos itens 4,5 e 10 vieram

acompanhados de Processo Administrativo comprovando que houve

seleção prévia e reunião do CODEMO, cumprindo todos os requisitos da

legislação. Estes projetos serão analisados em reunião na próxima semana.

Não havendo, ainda, consenso sobre os projetos restantes (itens 7, 8 e 9)' e
restando dúvidas sobre eles, designaram a data do dia 20 de abril de 2023,

às 14h30, para ser realizada outra reunião em função desses projetos

remanesceütes, para a qual foram convidados o Secretário Municipal de

Negócios Jurídicos, Cidadania e Assuntos Estratégicos, Dr. Marcelo Torres

Freitas e a Secreária Municipal de Govemo, Patrícia Accaui Dabus. Sobre

o Projeto do item 2, anda não há consenso. Dando-se por satisfeita' a

presidente da Comissão finalizou a reunião.

Câmara Municipal de Mococa, 19 de abril de 2023.

Adriana atista da Silva
Presidente da Comissão

PeÍ7anez Ruiz
Vice-presidente da Comissão

EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo Fenal
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365&0002 -'&lrw.mococa.so.leo.br

i





Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

PARECER DA COMISSAO DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE

REFERENCIA :- Projeto de Lei no 03512023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSTINTO :- Autoriza a abertura de crédito adicional
suplementar, e dá outras providências,

RELATORA

I - Relatório:

O proieto ora ern análise e de autoria do Prefeito Municipal. Íbi

apresentado em Plenário na sessão do dia 3 de abril de 2023, sendo encaminhado às

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade na mesma data.

O referido projeto trata de autorização para abertura de crédito

adicional suplementar, visando disponibilizar dotação orçamentiiria para a aquisição

de material permanente para a EMEB Alice Rezende Bemardes, no valor de RS

150.000,00.

A propositura passou em reunião da Comissão to dia 19/04/2023.

tendo sido amplamenlc discutida entre os membros deste órgão. Ante o exposto, \,oto

pela APROVAçÃO ao Projeto de Lei n" 035/2023, que dispõe sobre abertura de

RELATOR: VEREADOR THIAGO JOSÉ COLPANI - PL
Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP
Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

:::

:- Roseli Aparecida Faustino Batistuti

II - Voto da Relatora



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

crédito adicional suplementar, estando presentes na propositura os pressupostos

financeiros e orçamentiirios determiirados na ordem jurídica brasileira.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. 24 de abnl de 2023.

L.,"

Relat RoseliJ.parecida Faus Batistutio

oHi\r,ú/
',,/1

r

RELATOR: VEREADOR THIAGO JOSÉ COLPANI _ PL
EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP
Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

I

FAVORA!'EL (acompanha o

relator)

DESFAYORÁVEL (oferece voto em

separado)



SESSÀO
DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

:.:'--r<:-

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

tz' sgssÀo oRontÁRla 18" LEGISLATURA - 3' pgnÍooo
24t04t2023
19H00
MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N" 03512023
I'DISCUSSAO

/2023
VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA o
ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DOPAULINHO) 0
3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

1- CLAYTON DIVINO BOCH c
ELISANGELA MAZIERO <)

6- t-/

7- rosÉ eNrôNro sousA eÉoa
COBRA)

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) o
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA) o
l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANTos rooÇÂo) o
ll- PAULO SERGIO MIQUELIN

PRISCILA GONÇALVES

o
12- ()

l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI
o

t4- THIAGO JOSE COLPANI c
t5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA o
EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'

Prâça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Telefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

VOTAÇÃO NOMINAL

Favorá
vel

I

1

I

o

5-

GUILHERME GOMES

I



Câmara Municipal «ie Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

TOTAL 15

RESULTADO /sFavoráveis
Contriírios
Abstenções
Ausentes
Total

1o Secretário

EdiÍicio "Dra. EslheÍ dê Figueirêdo Fêrraz"
Prâça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

(



ffi
á,! 

+âa{--.,t$
-f--i-&#t

r- _='...-:=j-7

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

VOTAÇÃO NOMINAL

SESSAO

DATA
uonÁnro
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

24t0412023

8" sEssÃo gxrnaonomÁnra
pEúooo

18' LEGISLATURA j"

21H00
MAIOR1A ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N" 03512023
z" orscussÃo

t2023

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA c
)_ ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO)
o

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES o
4- CLAYTON DIVINO BOCH

5- ELISANGELA MAZIERO K
6- GUILHERME GOMES c
7- JOSE ANTONIO SOUSA (ZE DA

COBRA)
c

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) o
9- NTLToN cÉsRR cntcnl GRoFEssoR

BATATA) 0
l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (DoÇÃo) c
ll- PAULO SERGIO MIQUELIN c
t2- PRISCILA GONÇALVES 0

l4- THIAGO JOSE COLPANI C

EdiÍicio "Dra. EstheÍ de FigueiÍedo FeÍraz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Favorá
vel

I

I

I

13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI
I

I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.ATTVO

l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA

TOTAL

RESULTADO
Favoráveis
Contriirios
Abstenções
Ausentes
Total

íl
AT

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
PrâÇa Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ô-0002 - www.mococa.sp.leg.br

c

't- /IÁ



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTÁTIVO

aurócnaFo No o4sr2o23
PROJETO DE LEI N" 03512023

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar. e tlú oulras

providências.

AÍ. 1' - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício f,rnanceiro de 2023. no valor de RS

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), observadas as seguintes classificações institucional.

funcional programática e econômica, aberta:

10.00- sM DE EDUCAÇÃO

10.02 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FTTNDAMENTAL

12.365.0078.2.064 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTL - pRE ESCOLA

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pennanente (Ficha...).......................RS 150.000.00

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 2000000 -Educação

10.00- SMDEEDUCAÇÃO

10.02 _MANUTENÇÃO DO ENSINO FLINDAMENTAL

12.365.0078.2.064 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO TNFANTL - pRE ESCOLA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica (Ficha 418)...........RS 150.000.00

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 2810000 - Rec. do Salirio Educação - pré Escola

AÍ. 3o - Para cumpÍimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a

Édificio 'Dra- Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefonê (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leq.br

I

fut. 2' - O valor do Credito Adicional aberto no artigo I o desta Lei, será coberto conl o recurso

financeiro proveniente da anulação parcial e/ou total da seguinte dotação do orçamento vigente.
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-A,TIVO

AUTOGRAFO N'04512023
PROJETO DE LEI N" 03512023

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentiírias às alterações ora

implementadas.

AÍt. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa, 24 de abril 2023.

G SOUZAGO

dente

GIO MIQUELIN

1" secretário

AD A PERIA\T-Z RT IZ

2'secretária

2

Edificio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365G0002 - www.mococa.sp.leo.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Número

))

Data

24t04t2023

Rubrica

/Í

DESPACHC

APROVADC
023

UILHERME DE SOUZA. 3Cl',1FS
Presidênte

EMENTA

REQUERIMENTO No .;'t |ZOZZ. Requer convocação
Extraordinária PaÍa

de Sessâc
aprovaçãc de

matérias ue es ecifica.

í.PROJETODELEICOMPLEMENTARNo020/2023,deautoriacr:='=i=::-

os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentais e

após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da proposrtura.

requerem convocaÉo de sessáo Extraordinária para as seguintes matérias:

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispoe sobre o reajuste do subsídio do Pre;=':: e J:
Vice-Prefeito do Município de Mococa.

2. PROJETC, DE LEI COMPLEMENTAR NO O1OI2O23, dE AUtOi'iA CC P:=:=':

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a doação de área à 'iosé Csca:

Martinà & Cia Ltda", nos termos do parágraio 40 do artigo 17, da Lei no 8.666/e3. aÊ:JC 'q'

úií, à, Lài orgânica do Municipio de Moioca e na Lei Óomplementar Municipai no 515 ce

'l 1 de dezembro de 2018
3.PROJETODELEICOMPLEMENTARNoOIÍDO23'deautoriadoT:e:Ê::

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a doação de ár99-7-\laza :)ioc":'s

Químicos Ltda, nos termos do parágrafo do do artigo 17, da Lei no 8.666/93, ariigr- 3' '
d" i;iórgá;ú oo uunicipio de Mócoca e na Lei comptementar Municipai n'5'1:: := 1

de dezembro de 2018.
4.PRoJEToDELElCoMPLEMENTARNoolgt2o23,deautoriaocFreíe;r:

Municipal Eduardo Ribeiro-áãrison - DispÕe sobre a conversáo da Concessão d ) Direitc

neat Ae Uso em Doaçáo, àm base na Lei no 4.938 de 23 de novembro cie 2C ri pa-a

Empresa Mocdrol Hidráulica Ltda'
5. PRoJETO OÉ lÉr CoMPLEMENTAR No a16t2023, de autoria .ic i'-'ê,,:

MunicipalEduardoRibeiroBarison_AlleraaLeiComplementarn.5TT,:<2?.-:
dezembro de2022 e dá outras providências.

6. PRoJETO OÊ r_Er CoMPLEMENTAR No o17t2023, de autoria ;: :):=:'eli:

Municipal Éduardo RiUeiro gãriion - Dispõe PPP I criação da Função de Confle'rça de

ôãoràÉnáAor pedagógico, ünàrf"O" ao ivlagistério Municipal, no âmbito do l'4unrc cic dç

Mococa e dá outras Providências.
7. PROJETO OÉ t-Et CoMPLEMENTAR No 01812023, de autoria dc F-eíe;::

Municipal Eduardo Ribeiroãarison - DispÕe sobre o valor do salário base cjas cat€ l3:-ias

ôi"t"ií*"ir oá Érefeítura úunicipat de ivlococa cujo piso salarial seja inferior ac salá:'ic

Mínimo Nacional e extingue empregos públicos.
8. PROJETO OÊ LEt õouipr_eueruTAR No o15DO23, de autc:-ia ca ir]iesa

Diretora da Câmara tvtunicpai- Rttera disposições da Lei Complementar n' 48ê. ie 39 c=

novembro de 2016 e dá outras providências.

,

I



9 
'R'JETO 

DE tEr .'M'LEMENTAR No 013/2023, de auioria do preÍeitcl'{unicipal Eduardo Ribeiro Bariso! - Disptu =;iie o sistema de Retenção rnlciâ: ceAguas de Chuva e dá outras prcvidências.'í0. 
'ROJETO 

DE LEI No 035/2023, de autoria do prefeito Municipa:Eciuardo Ribeiro Barison - Autoriza 
" .o"rtrã oãirédito adicionar suprementar. e dáoutras providências.

P Venerando Ribeiro da Silva, 24 de abril de 2023
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Câmara MuniciPal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

vorAçÃO NOMINAL

: 12" SESSÃO ORDII.I ÁRiA - 18" LEGISLATU RA . 3" PER|ODOSESSÂO
DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

NILTON C
BAÍATA

DE ABRIL OÊ 2023

: 19 HORAS
: MAIORIA ABSOLUTA.

SOLICITAN DO SESSÂO EXTRAO RDINAR IA:REQUERIMENTO
UNICO

t2023

VOTOS

VEREADORES

SAR GREOHI .' PROFESSOR

Votos Favcráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstênções 
.

Total

AUSENTÊ

Y

9-

"1

L

coNÍRÁRtoFÀVORÁVEL

t- ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ

3 BRASILINO ANTONIO DE MORAES

CLAYTON DIVINO BOCH

GUILHERME GOMES

ELISÂNGELA MAZIERO
4-

o-

7- JOSE ANTÔNIO SOUSA _ZÉDA COBRA

8- JOSÉ ROBERTO PEREIRÁ - BOB
I
I
I

10-

lt- PAULO SÉRGIO MIQUELIN

DOSPAULO C SAN RODRIGUES
SANTOS - PAULO DO o

12-
ROSELIAPARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI

THIAGO JOSÉ COLPANI

l5- MIRANDA

14-
iVALDIRENE DONIZETI DA SiLVA

v

ío SecÍetário

I

RESULlAD-O-

I

PRtScILA GONÇALVES




